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TERMO DE REFERÊNCIA 
Serviços Especializados 

 
 

Preâmbulo 
 

Este Termo de refere ncia e  o documento elaborado a partir do Estudo Te cnico Preliminar 

da Contrataça o, contendo os elementos necessa rios e suficientes, com ní vel de precisa o 

adequado, para caracterizar o objeto da contrataça o em tela. Elaborado de acordo com o Art. 6º 

da Lei, inciso XXIII, alí neas “a” ate  “j”, concomitantemente com o Art. 40, para grafo primeiro, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

Este documento e  parte integrante do processo administrativo de contrataço es pu blicas, 

constantes nos autos, conjuntamente com os documentos de formalizaça o de demandas e estudo 

te cnico preliminar devidamente aprovados pela equipe de planejamento, equipe te cnica e 

autoridade competente.  

1. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 
 
1 CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE 

CAPACITAÇÃO E ORIENTAÇÃO AOS GESTORES, TÉCNICOS E SECRETÁRIOS DAS 
UNIDADES ESCOLARES COM FOCO NA INSERÇÃO DOS DADOS DO CENSO ESCOLAR 
ATRAVÉS DE LEVANTAMENTOS, MONITORAMENTOS E ESTUDOS DIAGNÓSTICOS, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA-CE, 
conforme condiço es, quantidades e exige ncias estabelecidas neste instrumento: 

1.2.1 Informações complementares: 
1.2.2 O objeto da contrataça o tem a natureza de serviço te cnico especializado; 

1.2.3 O prazo de vigência da contratação se dará até o último dia do exercício financeiro 

contados da data da assinatura do contrato, não ultrapassando os 12 (doze) meses, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.2.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

1.2.5  A equipe deve estar no local de entrega dos produtos, uniformizados e com todos 

os equipamentos de proteção individual – EPI’s, na forma da lei e convenções trabalhistas. 

1.2.6 Os quantitativos e respectivos itens sa o os discriminados nesse termo de refere ncia; 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS QUANT. UND. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL. 

1 

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE 
CAPACITAÇÃO E ORIENTAÇÃO AOS GESTORES, 
TÉCNICOS E SECRETÁRIOS DAS UNIDADES 
ESCOLARES COM FOCO NA INSERÇÃO DOS DADOS 
DO CENSO ESCOLAR ATRAVÉS DE 
LEVANTAMENTOS, MONITORAMENTOS E 
ESTUDOS DIAGNÓSTICOS, POR INTERMÉDIO DA 

 
12 

 
Mês 

 
R$ 11.166,67 

 
R$ 134.000,04 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
MISSÃO VELHA-CE 

 R$ 134.000,04 

 
1.2.7 A presente contrataça o adotara  como regime de execuça o a empreitada por preço 

unita rio global; 

2. JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO 

Da Justificativa da despesa 

 As aço es a serem desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educaça o partem de um 

planejamento estrate gico que considera como fundamental a capacidade de investimento que a 

polí tica de educaça o constro i para o desenvolvimento de seus planos, programas, projetos e 

aço es. E  fundamental a compreensa o de que a polí tica pu blica e  um conjunto de aço es destinadas 

a resolver um problema polí tico, na o se tratando, portanto de uma mera aça o de gesta o pu blica. 

A inserça o dos dados relacionados a alunos, as informaço es dos docentes e das Unidades 

Escolares no Censo Escolar sa o fundamentais para garantir os investimentos necessa rios em 

educaça o para o ano vindouro. Assim, e  indispensa vel o planejamento das aço es a serem 

desenvolvidas, partindo sempre das mais priorita rias e urgentes para a sustentabilidade da 

polí tica de educaça o. Neste sentido e objetivando a melhoria na consolidaça o e monitoramento 

daquilo que sera  informado no Censo Escolar pela Secretaria Municipal de Educaça o bem como 

elaborar os levantamentos estatí sticos atrave s de diagno sticos, monitoramento e articulaço es de 

projetos educacionais a partir dos Relato rios, justifica-se a contrataça o de uma empresa 

devidamente qualificada para a prestaça o dos serviços de consultoria aos serviços elencados. 

2.1. Justificativa da escolha da modalidade e procedimento auxiliar. 

Conforme previsto, no Estudo Te cnico Preliminar, elaborado pelo setor te cnico 
competentes, esse processo de licitaça o se dara  por meio da modalidade concorre ncia na 
forma eletro nico, por entender ser a melhor escolha de modalidade para a contrataça o de 
serviços, conforme previstos na Lei Federal 14.133/21, in verbis: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para 
contratação de bens e serviços especiais e de obras e 
serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de 
julgamento poderá ser: 

a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 
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c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto; 

A modalidade Concorre ncia na forma eletro nica, se dar pelo fato, da descriça o do 
estudo te cnico preliminar, que caracteriza essa contrataça o com serviços te cnico 
especializado de predomina ncia intelectual, cujo crite rio de julgamento sera  o menor preço 
nos temos da alí ena “a”, inciso XXXVIII, do art. 6º da 14.133/21. Ale m disso e  uma modalidade 
prevista. E ainda a modalidade Concorre ncia esta  previsto no art. 28 da lei supramencionada, 
conforme a seguir: 

Art. 28. Sa o modalidades de licitaça o: 
(...) 
II - concorrência; 
(...) 

 

Essa modalidade estimula a sustentabilidade e a inovaça o nas contrataço es pu blicas, 
pois permite que a administraça o incorpore crite rios ambientais, sociais e tecnolo gicos nas 
especificaço es dos serviços, bem como nas condiço es de execuça o dos contratos. Isso 
contribui para o desenvolvimento econo mico, social e ambiental do municí pio, em 
consona ncia com os princí pios da Lei Federal 14.133/2124.  

Portanto, a modalidade concorre ncia na forma eletro nica e  a melhor escolha de 
modalidade para a contrataça o de serviços especializados e de engenharia, previstos na Lei 
Federal 14.133/21, pois oferece vantagens como economia, eficie ncia, competitividade, 
transpare ncia, celeridade, gesta o, controle, sustentabilidade e inovaça o.  

2.2 Justificativa para o parcelamento ou não do objeto: 
 
Conforme previsto nos estudos te cnicos preliminares, o parcelamento para a contrataça o 

em tela, na o e  aceita vel, por na o haver viabilidade te cnica, pois os itens do objeto se configuram 
em um sistema u nico e integrado, sua divisa o poderia proporcionar uma alta possibilidade de 
risco ao conjunto do objeto pretendido. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
3.1. Prestaça o de serviços te cnicos profissionais especializados voltados a  capacitaça o e 
orientaça o de gestores escolares, te cnicos administrativos e secreta rios das unidades de ensino, 
com foco na correta inserça o e atualizaça o dos dados do Censo Escolar. 
A atuaça o compreende a realizaça o de levantamentos de informaço es, monitoramento contí nuo 
dos dados inseridos e desenvolvimento de estudos diagno sticos, com o objetivo de identificar 
inconsiste ncias, propor melhorias nos processos de registro e assegurar a qualidade e 
fidedignidade das informaço es prestadas. 
Os serviços sera o executados por interme dio da Secretaria de Educaça o do Municí pio de Missa o 
Velha – CE, contribuindo para o aprimoramento da gesta o educacional e para o cumprimento das 
exige ncias legais e normativas relacionadas ao Censo Escolar. 
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3.2. Primeiramente, a empresa contratada deve disponibilizar 01 profissional de ní vel 

superior com licenciatura em pedagogia e 01 profissional com po s-graduaça o “lato sensu” em 

financiamento da educaça o. Esses especialistas sera o responsa veis por prestar todo o suporte 

te cnico necessa rio ao o rga o orçamenta rio do municí pio. 

3.3. Por fim, e  importante ressaltar que a contrataça o de uma empresa especializada em 

assessoria e consultoria em Processos de Contrataço es Pu blicas representa um investimento 

estrate gico para o municí pio de Missa o Velha - CE, pois contribui para a melhoria da qualidade 

dos serviços pu blicos, a otimizaça o dos recursos financeiros e o fortalecimento da gesta o pu blica. 

3.3 Das especificações dos serviços 

3.3.1 Avaliaça o de sustentabilidade financeira da Secretaria Municipal de Educaça o, a partir da 

ana lise de tende ncia de crescimento das receitas do FUNDEB e despesas de pessoal; 

- Definir objetivos e auxiliar na escolha de estrate gias para auxiliar o desenvolvimento 

educacional; 

-  Orientar a inserça o dos dados informados pelas escolas nas etapas do Censo Escolar; 

- Monitorar as informaço es quanto formaça o de turmas e documentaça o de discentes e docentes; 

- Formular propostas que colabore com os processos administrativos e financeiros; 

- Planejar aço es voltadas a implementaça o efetiva da busca ativa escolar; 

- Realizar estudos quanto aos dados comparativos do quantitativo aluno/professor, com a 

finalidade de propor situaça o adequada desta relaça o para o equilí brio financeiro da educaça o 

pu blica municipal; 

- Propor aço es que leve a  ana lise da taxa de rendimentos (aprovaça o, reprovaça o e abandono) 

dos alunos da rede municipal de ensino; 

- Realizar levantamentos financeiros quanto aos recursos destinados a  educaça o municipal, 

identificando os gastos e custos envolvidos; 

3.3.2 Equipe Te cnica: 

- Indicaça o de um te cnico especializado para atendimento de forma presencial no Municí pio de 

Missa o Velha/CE pelo perí odo de 30 horas semanais. 

- Disponibilizaça o de 01 profissional de ní vel superior com licenciatura em pedagogia; 

- Disponibilizaça o de 01 profissional com po s-graduaça o “lato sensu” em financiamento da 

educaça o. 

3.3.3 Cabe destacar que essa contrataça o trata-se de um fornecimento continuo, nos termos do 

inciso XV do Art. 6º  

 
4 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 Sustentabilidade 

Contrataça o de prestaça o de serviços te cnicos profissionais especializados voltados a  

capacitaça o e orientaça o de gestores, te cnicos e secreta rios das unidades escolares, com foco na 

inserça o, atualizaça o e validaça o dos dados do Censo Escolar. 
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Os serviços devera o ser executados por meio da realizaça o de levantamentos, 

monitoramentos contí nuos e estudos diagno sticos, visando assegurar a qualidade, fidedignidade 

e conformidade das informaço es prestadas. 

A execuça o das atividades ocorrera  por interme dio da Secretaria de Educaça o do 

Municí pio de Missa o Velha – CE, atendendo a s demandas das unidades escolares da rede 

municipal de ensino. 

4.2 Subcontratação 

4.2.1 É Vedada a subcontratação total ou parcial do objeto; 

4.3 Garantia da contratação 

4.3.1 Não Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

5.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto contratado. 
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5.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

o período de execução da obra; 

5.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

5.9 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos na forma do caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.10 O representante da Contratante devera  ter a qualificaça o necessa ria para o 
acompanhamento e controle do contrato. 

5.11 A verificaça o da adequaça o do fornecimento sera  realizado com base nos crite rios 
previstos neste Termo de Refere ncia. 

Fiscalização Técnica 

5.12 O acompanhamento e a fiscalizaça o da execuça o do contrato sera o feitos pelo 
servidor da Secretaria da Educaça o: Sr. Luiz Freire do Nascimento Neto, Portaria de 
nomeaça o nº 01.03.0013/2024; 

5.13 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

5.14 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º) 

5.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

5.16 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

5.17 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato; 

5.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual; 

Fiscalização Administrativa 

5.19 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
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5.20 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

Gestor do Contrato 

5.21 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

5.22 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

5.23 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

5.24 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

5.25 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

5.26 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração.  

5.27 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

um relatório de prestação de serviços a ser apresentado pelo contratado. 
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6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.2.1. não produzir os resultados acordados; 

6.2.3 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

6.2.4 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.3 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

Do recebimento 

6.4 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto neste Termo de 

referência, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período. 

6.5 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133). 

6.4.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

6.4.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico.  

6.4.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo.  

6.4.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 

sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

6.4.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

6.4.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

6.4.7 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
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incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.4.8 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

6.4.9 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso. 

6.4.10 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.6 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez.) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.6.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.6.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

6.6.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.6.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

6.6.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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6.8 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

6.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.10.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

6.11 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.12 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

6.13 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.14 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

6.15 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 
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6.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

6.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

6.19 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

6.20 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

6.24 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento  
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7 DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

A Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo Menor Preço. 

Regime de execução 

7.2 O regime de execução do contrato será empreitada por valor unitário. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

7.3 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

7.3.1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, 

para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº  14.133/2021); 

7.4 Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 

aceitabilidade de preços será menor preço global. 

Exigências de habilitação 

7.5 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.5.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

7.5.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.5.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.5.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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7.5.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.5.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

7.5.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

7.5.8 Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da licitação 

(Alvará de Funcionamento), nos termos do art. 66 da Lei Federal nº 14.133/21, a saber: 

7.5.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva, sob pena de inabilitação pela não apresentação dos documentos 

citados. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.5.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.5.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.5.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.5.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

7.5.14 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.5.15 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.5.16 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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7.5.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.5.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.5.19 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.5.20 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) igual ou superior a 1 (um) bem como 

Indice de Endividamento menor ou igual a 0,5 (zero virgula cinco); As empresas criadas no 

exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. Os documentos 

referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.5.21 O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, necessariamente, o 

número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha transcrito, devendo tanto o 

balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) registrado (s) no Conselho Regional 

de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

7.5.22 Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e 

encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de 

escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto nº 8.683/2016 e a INRFB 

vigente. 

7.5.23 O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 

encerramento do Livro Diário apresentado. 

7.5.24 No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em 

jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. 

7.5.25 No caso de cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices 

estabelecidos neste instrumento convocatório. 

7.5.26 Os documentos referidos acima observarão a data limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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7.5.27 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação de 10 % do valor estimado das parcelas pertinentes. 

7.5.28 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.5.29 Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Capacidade técnico-operacional: 

7.5.30 Para Qualificação Técnica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

a) Registro ou Inscrição da licitante no Conselho competente da sede da empresa (art. 67, inc. 

V, da Lei Federal nº 14.133/2021), observando a necessidade de indicação do respectivo 

responsável técnico devidamente habilitado para o desempenho dos serviços licitados (art. 

67, inc. III, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

b) Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, atestando  que a 

licitante executou/prestou, sem restrição, serviço/obra de características semelhantes aos 

indicados neste Edital 

c) Os atestados devem ser firmados por profissionais, representantes do contratante, que 

possuam habilitação no correspondente conselho profissional. 

d) Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes a obras e/ou 

serviços como contratos rescindidos unilateralmente, exceto nos casos previstos nos incisos 

V, VI, VII e VIII do Art. 137 da Lei 14.133/2021, devendo, nestes casos, o atestado estar 

acompanhado do termo de rescisão contratual.  

e) As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-operacional da 

licitante, na forma do art. 67, inc. II da Lei Federal nº 14.133/2021, objeto do edital. 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

7.5.31 Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional 

competente da região a que estiver vinculado. 

7.5.32 Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente os profissionais: 

a) a) UM PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR COM LICENCIATURA EM PEDAGOGIA; 
b) UM PROFISSIONAL COM PÓS-GRADUAÇÃO “LATO SENSU” EM FINANCIAMENTO DA 

EDUCAÇÃO. 
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7.5.33 Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da capacidade 

técnico-profissional deverão pertencer ao quadro permanente do Licitante.  Entende-se, para 

fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente quaisquer uma das comprovações 

a seguir: 

a) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

b) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia 

da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

c) Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou 

Contrato de Trabalho em vigor; 

d) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo Conselho de Classe competente da 

Sede ou Filial da Licitante onde consta o registro do profissional como Responsável Técnico, 

ou a apresentação de um dos seguintes documentos: 

e) Ficha de registro do empregado -RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social 

ou último aditivo se houver; ou Contrato de prestação de serviço futuro, sem vínculo 

empregatício. 

f) Profissional contratado: contrato de prestação de serviço ou contrato de prestação de 

serviço futuro. O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do 

profissional em responder tecnicamente pela licitante deverá especificar sua vinculação à 

execução integral da obra/serviço objeto desta licitação. 

g) Comprovaça o com aproveitamento de curso na nova Lei de Licitações e Contratos 
administrativos, com carga horária mínima de 60 (sessenta) horas; 

7.5.34 O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-

profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestor do 

contrato e ratificada pelo seu superior. Para essa substituição, a qualificação técnica do 

profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital. 

7.5.35 Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência anterior do 

Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais de um Responsável Técnico, na 

execução de todos os serviços discriminados. 

7.5.36 No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável 

técnico todas serão inabilitadas. 

7.5.37 Nos referidos atestados e/ou certidões deverá constar o nome do profissional indicado 

e a função desempenhada (para fins de capacidade técnico-profissional), o número do(s) 

contrato(s), nomes do contratado, do contratante e a discriminação dos serviços e 

quantitativos executados. 

7.5.38 Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnico 

profissional, ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo Conselho de Classe competente, em 
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destaque, os seguintes dados: data de início e término dos serviços; local de execução; nome 

do contratante e pessoa jurídica e da pessoa  jurídica contratada; nome do(s) responsável(is) 

técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(as) de registro(s) no Conselho de Classe 

competente; 

Declarações para qualificação técnica: 

7.5.39 Termo de indicação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais indicados 

pela Licitante, para fins de comprovação de capacidade técnica, declarem que participarão, a 

serviço da Licitante, dos serviços. Este termo deverá ser firmado pelo representante da 

Licitante com o ciente do profissional. 

7.5.40 indicação de um técnico especializado para atendimento de forma presencial no 

Município de Missão Velha/CE pelo período de 30 horas semanais. 

7.5.41 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃO 

7.5.42 Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

7.5.43 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

7.5.44 Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.5.45 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

7.5.46 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, 

não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;  

7.5.47 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

7.5.48 As empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

7.5.49 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
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para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.5.50 O consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do 

somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.5.51 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia ou via sistema de pregão eletrônico. 

7.5.52 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5.53 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.5.54 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.7 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.8 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 

data e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail: pregoes@missaovelha.ce.gov.br, 

de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.9 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.11 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
mailto:pregoes@missaovelha.ce.gov.br
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7.12 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de até 02 (duas horas), prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do Agente de Contratação. 

7.13 A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

7.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para nos termos da Lei 

14.133/21, art. 64 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

7.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 134.000,04 (cento e trinta e quatro mil 

e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na planilha orçamentária 

estimado. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária do Município. 

9.2 A contrataça o sera  atendida pela seguinte dotaça o:  

 

1301.12.122.0112.2.045 – ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 

 

9.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 



 

Rua José Leite Landim Júnior, 64 - Centro, CEP: 63.200 – 000 / CNPJ: 07.977.044/0001-15 
 - Missão Velha – Ceará - missaovelha.ce.gov.br 

10. REAJUSTE 
10.1 Os preços do contrato podera o possuir reajustes apo s transcorrido 01 (hum) ano da 

contrataça o, a contar da data de assinatura do termo contratual. 

10.2 Como para metro para o reajuste sera  utilizado o I ndice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), do ano anterior ao exercí cio financeiro vigente 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infraça o administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

11.2 Pela inexecuça o total ou parcial do objeto deste contrato, a Administraça o pode aplicar a  
CONTRATADA as seguintes sanço es: 

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 

II - Multa de:  

a) 0,5% (cinco décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b) 0,5% (cinco décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 0,5% (cinco décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 

d) 0,5% (cinco décimo por cento) a 0,7% (sete décimo por cento) por dia sobre o valor mensal 
do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% 
(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

11.2.1 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
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11.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

11.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

11.5 As sanço es previstas acima podera o ser aplicadas a  CONTRATADA juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.6 Para efeito de aplicaça o de multas, a s infraço es sa o atribuí dos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2 % ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situaça o que crie a possibilidade de 
causar dano fí sico, lesa o corporal ou 
consequ e ncias letais, por ocorre ncia; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 
dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 Manter funciona rio sem qualificaça o para 03 
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executar os serviços contratados, por empregado 
e por dia; 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalizaça o, por serviço e por dia; 

02 

5 
Retirar funciona rios ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anue ncia pre via do 
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade 
e a pontualidade de seu pessoal, por funciona rio e 
por dia; 

01 

7 
Cumprir determinaça o formal ou instruça o 
complementar do o rga o fiscalizador, por 
ocorre ncia; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou na o atenda a s necessidades do 
serviço, por funciona rio e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Ba sico e 
seus Anexos na o previstos nesta tabela de multas, 
apo s reincide ncia formalmente notificada pelo 
o rga o fiscalizador, por item e por ocorre ncia; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execuça o do contrato 
os prepostos previstos no Projeto 
Ba sico/contrato; 

01 

11 
Providenciar treinamento para seus funciona rios 
conforme previsto na relaça o de obrigaço es da 
CONTRATADA 

01 

11.7 Tambe m ficam sujeitas a s penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou 
profissionais que: 

a) tenham sofrido condenaça o definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilí citos visando a frustrar os objetivos da licitaça o; 
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c) demonstrem na o possuir idoneidade para contratar com a Administraça o em virtude de atos 
ilí citos praticados.  

11.8 A aplicaça o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a  em processo administrativo 
que assegurara  o contradito rio e a ampla defesa a  CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.9 As multas devidas e/ou prejuí zos causados a  Contratante sera o deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do municí pio, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, sera o inscritos na Dí vida Ativa do municí pio e cobrados judicialmente. 

11.10 Caso a Contratante determine, a multa devera  ser recolhida no prazo ma ximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicaça o enviada pela autoridade competente. 

11.11 Caso o valor da multa na o seja suficiente para cobrir os prejuí zos causados pela conduta 
do contratado, a Unia o ou Entidade podera  cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Co digo Civil. 

11.12 A autoridade competente, na aplicaça o das sanço es, levara  em consideraça o a gravidade da 
conduta do infrator, o cara ter educativo da pena, bem como o dano causado a  Administraça o, 
observado o princí pio da proporcionalidade. 

11.13 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

11.14 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12. RESCISÃO   

12.1 O Contrato poderá ser rescindido:   

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos do art. 138 da Lei nº 
14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

b) Nos termos do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa.  

12.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.   
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13. DOS CASOS OMISSOS.  

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  

14. VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

14.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira. 

15. ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (cinquenta por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 A  contrataça o relativa ao presente Termo de Refere ncia aplicam-se ainda as seguintes 
disposiço es: 

16.1.1 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administraça o, em caso de rescisa o 
administrativa; 

16.1.2 As partes ficam vinculadas aos termos deste Termo de Refere ncia, do Estudo Te cnico 
Preliminar e do Ato convocato rio, seus eventuais anexos e a  proposta da CONTRATADA;                                                                                                                                                                              

16.1.3 A CONTRATADA deve manter, durante toda a execuça o do contrato, em compatibilidade 
com as obrigaço es assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas; 

16.2 O contrato oferece maior detalhamento das obrigaço es da Contratante e Contratada; 

Missa o Velha – Ce, 12 de março de 2026. 

 
 

RACHEL FECHINE RIBEIRO TAVARES MACEDO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 


